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COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA E ORÇAMENTO 

PROJETO DE LEI Nº 113/2015 
AUTORIA - Poder Executivo 
ASSUNTO -Altera as disposições do Anexo 1 - Tópico "04" e Anexo li - Tópico 
"04" da Lei Municipal nº 267/2011, que dispõe sobre o Sistema Administrativo da 
Prefeitura do Município de Apucarana. 

TEOR DO PARECER 

É submetido ao exame desta Comissão o Projeto de Lei nº 113/2015, 
de autoria do Poder Executivo, que altera as disposições do Anexo 1 - Tópico "04" 
e Anexo li - Tópico "04" da Lei Municipal nº 267/2011, que dispõe sobre o Sistema 
Administrativo da Prefeitura do Município de Apucarana. 

A douta Comissão de Justiça, Legislação e Redação já opinou 
quanto à legalidade e à constitucionalidade do Projeto. 

decidir. 
Opinamos pela livre tramitação, deixando o mérito para o Plenário 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 04 de agosto de 2015. 

Aurita Ferreira Bertoli 
-PRESIDENTE 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 113/2015 
AUTORIA - Poder Executivo 
ASSUNTO - Altera as disposições do Anexo 1 - Tópico "04" e Anexo li - Tópico 
"04" da Lei Municipal nº 267/2011, que dispõe sobre o Sistema Administrativo da 
Prefeitura do Município de Apucarana. 

TEOR DO PARECER 

É submetido ao exame desta Comissão o Projeto de Lei nº 113/2015, 
de autoria do Poder Executivo, que altera as disposições do Anexo 1 - Tópico "04" 
e Anexo li - Tópico "04" da Lei Municipal nº 267/2011, que dispõe sobre o Sistema 
Administrativo da Prefeitura do Município de Apucarana. 

A matéria atende aos dispositivos legais e regimentais, estando apta 
para ser apreciada pelo Plenário. Opinamos pela livre tramitação, deixando o 
mérito para o Plenário decidir. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 04 de agosto de 2015. 

Aurita Ferreira Bertoli 
RELATORA 
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03.08 Coordenadoria de Imprensa 
03.09 Departamento de Comunicacão Geral 
03.10 Diretoria Geral 
03.11 Superintendência de Assuntos Lezíslatívcs 

03.12 Coordenadoria de Assuntos Legislativos 
03.13 Assessoria Executiva 
03.14 Superintendência de Relações com a Comunidade 

03.15 Coordenadoria de Relações com a Comunidade 
03.16 Assessoria Executiva 

04.01 Procuradoria Geral 
04.02 Superintendência da Procuradoria Geral 
04.03 Coordenadoria da Procuradoria 
04.04 Departamento Jurídico Tributário 
04.05 Diretoria Geral 
04.06 Supervisão Jurídico Tributário 
04.07 Deoartamento Jurídico Trabalhista 
04.08 Diretoria Geral 
04.09 Supervisão Trabalhista 
04.10 Deoartamento Jurídico Administrativo 
04.11 Diretoria Geral 
04.12 Supervisão Jurídico Administrativo 
04.13 Departamento Jurídico Extra-Judicial 
04.14 Diretoria Geral 
04.15 Supervisão Jurídica Extra Judicial 

Diretoria de Departamento 
05.03 Coordenadoria de Gestão Pública 
05.04 Assessoria Executiva 
05.05 Sunerintendência de Recursos Humanos 
05.06 Departamento de Folha de Pagamento e SIM-AP 

05.07 Diretoria Geral 

Vida Sim - Drogas Não! 
Denúncias ou sugestões para a Segurança Pública 

Ligue para 0800-643-1161 
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Procurador Geral CC-SUB 01 
Superintendente da Procuradoria Geral CC-01 01 
Coordenador da Procuradoria CC-05 01 
Diretor Geral do Departamento Jurídico CC-02 01 
Tributário 
Su ervisor Jurídico Tributário CC-04 01 
Diretor Geral do Departamento Jurídico CC-02 01 
Trabalhista 
Su ervisor Trabalhista CC-04 01 
Diretor Geral do Departamento Jurídico CC-02 01 
Administrativo 
Su ervisor Jurídico Administrativo CC-04 01 
Diretor Geral do Departamento Jurídico Extra- CC-02 01 
Judicial 
Supervisor Jurídico Extra Judicial 1 CC-04 

Secretário de Gestão Pública CC-SUB 01 
Diretor do Departamento de Gestão Pública CC-03 01 
Coordenador de Gestão Pública CC-05 01 
Assessor Executivo CC-06 01 
Superintendente de Recursos Humanos CC-01 01 
Diretor Geral do Departamento de Folha de 
Pagamento e SIM-AP 

CC-02 01 

Diretor do Departamento de Segurança do 
Trabalho 

CC-03 01 

Assessor Executivo CC-06 01 

Assessor Executivo 

CC-01 OI 
CC-03 01 
CC-06 01 

Diretor do Departamento de Administração e 
Expediente 

CC-03 01 

/, 

Vida Sim - Drogas Não! 
Denúncias ou sugestões para a Segurança Pública 

Ligue para 0800-643-1161 
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